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DICOGE - EDITAL
Visita correicional na Comarca de Itapecerica da Serra no dia 24 de abril de 2015

DICOGE - EDITAL
Correição Geral Ordinária na Comarca de Itapevi no dia 24 de abril 2015

DICOGE - EDITAL
Visita correicional na Comarca de Embu das Artes no dia 24 de abril de 2015

DICOGE 1.1 - CORREGEDORES PERMANENTES
Editais de Corregedores Permanentes

DICOGE 1.1 - CONCURSO EXTRAJUDICIAL - ATA Nº 90
9º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

DICOGE 1.1 - EDITAL Nº 30/2015
Exame de Títulos após os recursos

DICOGE 2
Programa - Diálogo com a Corregedoria

DICOGE 5.1 - Provimento CG N.º 15/2015
Acrescentar a alínea “h” ao item 113 da Subseção V, alterar a redação dos itens 137 e 138, e acrescentar o
subitem “138.2.1.” da Seção X, do Capítulo XVII das NSCGJ

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 408/2015
Comunicado - Recebimento de Ofício acerca da falsificação de reconhecimento de firma

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0127/2015 - Processo 0083976-62.2001.8.26.0100
(000.01.083976-3)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Dulcinéia Guindalini Gomes e outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0127/2015 - Processo 0118418-83.2003.8.26.0100
(000.03.118418-9)
Pedido de Providências - Januário Zimbardi Sobrinho

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0127/2015 - Processo 0248748-32.2007.8.26.0100
(100.07.248748-5)
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eliana Izilda Gatti e outros

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0127/2015 - Processo 0348795-43.2009.8.26.0100
(100.09.348795-8)
 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose Antonio Abufares

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0130/2015 - Processo 0005023-30.2014.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DESTA CAPITAL

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0130/2015 - Processo 0011858-34.2014.8.26.0100
 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 9ºvara de Fazenda Pública

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0130/2015 - Processo 1001602-78.2015.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - Julieta Cury Palmeira

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0130/2015 - Processo 1003102-82.2015.8.26.0100



 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação de Competências Humanas

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0130/2015 - Processo 1003155-63.2015.8.26.0100
Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Condomínio Brascan Century Plaza

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0130/2015 - Processo 1017878-87.2015.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - Ary Bozzolan

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0130/2015 - Processo 1025596-38.2015.8.26.0100
 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0130/2015 - Processo 1102776-67.2014.8.26.0100
 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ANTONIO GUILHERME ABRANTES DA
FONSECA

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 0006083-04.2015
Pedido de Providências 2ª Vara de Registros Públicos Despacho (fl.52)

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual - 0043302-85.2014
Pedido de Providências Marlene Fenyo Soeiro de Matos Pereira Sentença (fls.20/22)

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1003129-65.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - RAFAEL
MARCOS DE ASSUMPÇÃO e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1009992-37.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - JUSCIENE
ALVES DOS SANTOS e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1013977-14.2015.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Neidineth Denker

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1022544-68.2014.8.26.0100
Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.E. - - P.I. e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1023177-45.2015.8.26.0100
 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - V.K.S.Y. e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1024468-80.2015.8.26.0100
Pedido de Providências - Retificação de Nome - M.G.F.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1025818-06.2015.8.26.0100
Pedido de Providências - Retificação de Nome - C.J.P.F.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1026813-53.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - MAURO SILVA DA
CONCEIÇÃO e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1027395-19.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Erik Silva Morais

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1027634-23.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Leni da Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1028191-10.2015.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.C.G. e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1028197-17.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Urcezina Costa

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1032953-06.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Patricia de
Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1033407-83.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - THAISA NICOLE JULIÃO
CARERA



2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1036200-92.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - J.R.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1036200-92.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - J.R.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1061617-47.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - MARISETE
MIRANDA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1062832-58.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - JOSUÉ FERREIRA DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1062832-58.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - JOSUÉ FERREIRA DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1067368-15.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - CARMELITA DA SILVA
OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1068058-78.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Dilene Oliveira Pedrosa e
outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1068058-78.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Dilene Oliveira Pedrosa e
outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1074235-58.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Alessandro Fischer Martins
Silveira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1074235-58.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Alessandro Fischer Martins
Silveira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1074235-58.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Alessandro Fischer Martins
Silveira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1081138-75.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Suzane Feitosa da Paixão
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1081138-75.2014.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Suzane Feitosa da Paixão
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1089020-25.2013.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.J.S.C. e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1099270-83.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - FLAVIA LOPES
LIBERATORI

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 -Processo 1100940-59.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - E.M.C.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1106344-91.2014.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.J.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1113680-49.2014.8.26.0100
Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Nascimento Terra

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1117057-28.2014.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - ANTONIO
MARCOS FONSECA DA CUNHA



2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1127027-52.2014.8.26.0100
 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.F.C.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1128466-98.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - MARCILIO
MATEUS DE BARROS FILHO

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1129086-13.2014.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.I.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1129086-13.2014.8.26.0100
 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.I.

Editais e Leilões
1ª Vara de Registros Públicos

Editais e Leilões
2ª Vara de Registros Públicos
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 DICOGE

EDITAL

O Desembargador HAMILTON ELLIOT AKEL, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO,

FAZ SABER que designou visita correcional a ser realizada na Comarca de ITAPECERICA DA SERRA, no dia 24 (vinte
e quatro) de abril de 2015 (dois mil e quinze), com início dos trabalhos às 10h00 (dez horas).
FAZ SABER, ainda, que o Corregedor Geral da Justiça se reunirá com os Magistrados em exercício na Comarca, os
quais ficam convocados para reunião no fórum às 10h00 (dez horas), do dia 24 (vinte e quatro) de abril de 2015 (dois
mil e quinze). O Juiz Diretor do Fórum cientificará todos os magistrados e servidores correcionados, advogados e demais
partícipes das atividades judiciárias, que o Corregedor Geral da Justiça estará à disposição para ouvir os interessados,
inclusive em audiência pública ou, se convier, em caráter reservado, quanto a temas correcionais que possam ensejar
providências da Corregedoria Geral.

São Paulo, 06 de abril de 2015.

HAMILTON ELLIOT AKEL
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice
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 DICOGE

EDITAL

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA COMARCA DE ITAPEVI

O DESEMBARGADOR HAMILTON ELLIOT AKEL, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO,

F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no dia 24 (vinte e quatro) de abril de 2015 (dois mil e
quinze), com início às 10h00 (dez horas), na Comarca de ITAPEVI. FAZ SABER, ainda, que a audiência com o
Corregedor Geral da Justiça dar-se-á naquele mesmo dia, às 14h00 (catorze horas), convidados todos os Magistrados da



referida Comarca e demais partícipes das atividades judiciárias (Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública e
Ministério Público, etc.). FAZ SABER, outrossim, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os serviços forenses e os atos praticados nas unidades cartorárias. O presente é
expedido na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 06 (seis) de abril de 2015 (dois mil e
quinze).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- Eu,_____________________________(Sumio Fernando Tanaka), Diretor
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

HAMILTON ELLIOT AKEL
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

 DICOGE - EDITAL
Visita correicional na Comarca de Embu das Artes no dia 24 de abril de 2015
Página 6

 DICOGE

EDITAL

O Desembargador HAMILTON ELLIOT AKEL, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO,

FAZ SABER que designou visita correcional a ser realizada na Comarca de EMBU DAS ARTES, no dia 24 (vinte e
quatro) de abril de 2015 (dois mil e quinze), com início dos trabalhos às 10h00 (dez horas).
FAZ SABER, ainda, que o Corregedor Geral da Justiça se reunirá com os Magistrados em exercício na Comarca, os
quais ficam convocados para reunião no fórum às 16h00 (dezesseis horas), do dia 24 (vinte e quatro) de abril de 2015
(dois mil e quinze).
O Juiz Diretor do Fórum cientificará todos os magistrados e servidores correcionados, advogados e demais partícipes
das atividades judiciárias, que o Corregedor Geral da Justiça estará à disposição para ouvir os interessados, inclusive em
audiência pública ou, se convier, em caráter reservado, quanto a temas correcionais que possam ensejar providências
da Corregedoria Geral.

São Paulo, 06 de abril de 2015.

HAMILTON ELLIOT AKEL
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice
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 DICOGE 1.1

CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os Editais de Corregedores Permanentes que seguem:

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL (UPJ) - 41ª A 45ª VARAS CÍVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

RESPONDE PELA CORREGEDORIA PERMANENTE:
Doutora ANNA PAULA DIAS DA COSTA - MMª. Juíza de Direito Titular II da 44ª Vara Cível da Comarca da Capital (no
período de 02 a 29/03/2015)
Doutor MARCELLO DO AMARAL PERINO - MM. Juiz de Direito Titular II da 42ª Vara Cível da Comarca da Capital
(retorno, a partir de 30/03/2015)

UNIDADE REGIONAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE EXECUÇÕES CRIMINAIS DA 10ª REGIÃO
ADMINISTRATIVA JUDICIÁRIA - SOROCABA



RESPONDE:
Doutora ADRIANA TAYANO FANTON FURUKAWA - MMª. Juíza de Direito da Vara do Júri e das Execuções Criminais da
Comarca de Sorocaba

UNIDADES VINCULADAS:
- Penitenciária I "Dr. Danilo Pinheiro" + Anexo de Regime Semiaberto de Sorocaba
- Penitenciária II "Dr. Antonio de Souza Neto" + Anexo de Regime Semiaberto de Sorocaba
- Centro de Detenção Provisória de Sorocaba - Penitenciária I "Jairo de Almeida Bueno" de Itapetininga
- Penitenciária II de Itapetininga - Centro de Ressocialização Feminino de Itapetininga
- Centro de Progressão Penitenciária de Porto Feliz

↑ Voltar ao índice
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 CONCURSO EXTRAJUDICIAL

9º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA Nº 90

Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, a partir das 09:00 hs, no 17º andar do Fórum João Mendes
Júnior, na sala 1720, reuniu-se a Comissão Examinadora do 9º Concurso, por seus membros ao final nominados, para a
apreciação dos 42 (quarenta e dois) recursos apresentados contra a pontuação dos títulos, sendo proferidas as
seguintes decisões:

I - PROVIDOS
1 - PROC. Nº 2015/31704 - SÃO PAULO/SP - LIVIA PAULA DA SILVA ANDRADE VILLARROEL
2 - PROC. Nº 2015/31540 - RIBEIRÃO PRETO/SP - PAULIANE SOUZA RUELA
DECISÃO: ENUNCIADO 1

3 - PROC. Nº 2015/31837 - SÃO PAULO/SP - ALISON CLEBER FRANCISCO
4 - PROC. Nº 2015/31706 - SÃO PAULO/SP - ANA PAULA GOYOS BROWNE
5 - PROC. Nº 2015/30545 - JABOTICABAL/SP - ELIANE JACQUELINE RIBEIRO GUIMARÃES
6 - PROC. Nº 2015/32271 - SÃO PAULO/SP - FERNANDO KEUTENEDJIAN MADY
7 - PROC. Nº 2015/32188 - MACEIÓ/AL - FILIPE CARVALHO PEREIRA
8 - PROC. Nº 2015/33504 - BOTUCATU/SP - LUCIANO HENRIQUE MICHELIN DOS SANTOS
9 - PROC. Nº 2015/31708 - SÃO PAULO/SP - MARILIA FERREIRA DE MIRANDA
10 - PROC. Nº 2015/32434 - SÃO PAULO/SP - RODRIGO PIMENTA DE LIMA HORTA
11 - PROC. Nº 2015/31839 - SÃO PAULO/SP - SILVIA HELENA FURQUIM DE ALMEIDA VILAR FEITOSA
12 - PROC. Nº 2015/31543 - CATIGUÁ/SP - SINARA IEDA PIZZA
13 - PROC. Nº 2015/31703 - PITANGUEIRAS/SP - TIAGO ELIAS BARELLI
DECISÃO: ENUNCIADO 2

14 - PROC. Nº 2015/31547 - SÃO PAULO/SP - ADRIANO CESAR DA SILVA ÁLVARES
DECISÃO: ENUNCIADO 13

15 - PROC. Nº 2015/32869 - SÃO PAULO/SP - MAYRA ZAGO DE GOUVEIA MAIA LEME
DECISÃO: ENUNCIADOS 14, 16 E 18

16 - PROC. Nº 2015/30909 - SÃO PAULO/SP - NAJLA APARECIDA ASSAD DE MORAIS
DECISÃO: ENUNCIADO 15

17 - PROC. Nº 2015/31828 - APIAÍ/SP - ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
DECISÃO: ENUNCIADOS 14 E 15



II - PARCIALMENTE PROVIDOS

18 - PROC. Nº 2015/31711 - SÃO PAULO/SP - JOÃO ANTONIO SARTORI JÚNIOR
DECISÃO: ENUNCIADOS 2 E 11

19 - PROC. Nº 2015/31544 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - MARCIO HENRIQUE MORAIS
DECISÃO: ENUNCIADOS 2 E 5

20 - PROC. Nº 2015/31538 - SÃO PAULO/SP - MARIANA MONTANHA PERCARIO
DECISÃO: ENUNCIADOS 17 E 19

III - DESPROVIDOS

21 - PROC. Nº 2015/33029 - MOGI DAS CRUZES/SP - FABIANE QUEIROZ MATHIEL DOTTORE
DECISÃO: ENUNCIADO 3

22 - PROC. Nº 2015/31545 - BRASÍLIA/DF - FRANCISCO DALLA VALLE VON KOSSEL
23 - PROC. Nº 2015/31836 - SÃO PAULO/SP - JULIANO BENVENUTO GUIDI
24 - PROC. Nº 2015/32272 - CABREÚVA/SP - LEANDRO BORREGO MARINI
25 - PROC. Nº 2015/31705 - SÃO PAULO/SP - MARIANA BELO RODRIGUES
DECISÃO: ENUNCIADO 4

26 - PROC. Nº 2015/30546 - SÃO PAULO/SP - CESAR ANTONIO PINTO ATAIDE
27 - PROC. Nº 2015/30553 - SÃO PAULO/SP - CRISTIANO HENRIQUE FRANCISCO
28 - PROC. Nº 2015/32430 - APIAÍ/SP - DIEGO RODRIGUES DA SILVA
29 - PROC. Nº 2015/32428 - NITERÓI/RJ - MARCUS VINICIUS POTENGY DE MELLO
30 - PROC. Nº 2015/31546 - SÃO PAULO/SP - RODRIGO OLIVERIO DE DEUS
DECISÃO: ENUNCIADO 5

31 - PROC. Nº 2015/31832 - SÃO PAULO/SP - BRUNA VILHENA RIBEIRO
32 - PROC. Nº 2015/31608 - SÃO PAULO/SP - SAMUEL ALEM BARBIERI
DECISÃO: ENUNCIADO 6

33 - PROC. Nº 2015/30914 - SÃO PAULO/SP - THAIS COELHO RODRIGUES
DECISÃO: ENUNCIADO 7

34 - PROC. Nº 2015/31834 - SÃO PAULO/SP - ANDREA ELIAS DA COSTA
DECISÃO: ENUNCIADO 8

35 - PROC. Nº 2015/31607 - SÃO PAULO/SP - ANNA CHRISTINA ZENKNER
DECISÃO: ENUNCIADO 9

36 - PROC. Nº 2015/30552 - ILHA SOLTEIRA/SP - DENILSON FLORES
37 - PROC. Nº 2015/31542 - MARÍLIA/SP - MARCIO VILANI DA SILVA
DECISÃO: ENUNCIADO 10

38 - PROC. Nº 2015/31539 - VOTUPORANGA/SP - ROSANE RODRIGUES ROSA FERNANDES
DECISÃO: ENUNCIADO 11

39 - PROC. Nº 2015/30548 - SÃO PAULO/SP - THOMAS NOSCH GONÇALVES
DECISÃO: ENUNCIADO 12

 IV - NÃO CONHECIDOS

40 - PROC. Nº 2015/30910 - SÃO PAULO/SP - CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA
41 - PROC. Nº 2015/32181 - BELO HORIZONTE/MG - CAMILA CAIXETA CARDOSO
42 - PROC. Nº 2015/31770 - BELO HORIZONTE/MG - VICTOR FROIS RODRIGUES
DECISÃO: ENUNCIADO 20 

ENUNCIADOS



ENUNCIADO 1 - A especialização, na forma do edital, deve ser considerada segundo a legislação educacional em vigor.
A monografia passou a ser exigida a partir da Resolução CNE/CES nº 1, de 03 de abril de 2001. Nenhuma pós-graduação
em nível de especialização, concluída após essa data, pode dispensar a monografia.

ENUNCIADO 2 - O registro do certificado de pós-graduação, com nível de especialização, feito pela entidade
competente, afirmando que o registro foi feito com observância da legislação educacional em vigor, comprova o
preenchimento dos requisitos em vigor na legislação educacional aplicável ao tempo da expedição do certificado.

ENUNCIADO 3 - O certificado não confere o grau de especialista, nem certifica que se trata de pós-graduação em nível
de especialização na forma da legislação educacional aplicável ao tempo da expedição do certificado.

ENUNCIADO 4 -. Exercício de cargo ou função para cujo provimento não se exige bacharelado em Direito não é
considerada atividade jurídica.

ENUNCIADO 5 - Para os fins do item 7.1, II, do Edital nº 01/2014, a função de auxiliar não é considerada exercício de
serviço notarial ou de registro, em virtude do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.935/94, que prevê a prática de atos dessa
natureza somente aos escreventes.

ENUNCIADO 6 - O tempo de serviço de advocacia e de delegação não podem ser somados, pois o item 7.1, I, do Edital
nº 01/2014, atribui pontuação a tais atividades de forma alternativa e não cumulativa.

ENUNCIADO 7 - Para que seja computada a atividade docente, ela deve ser desenvolvida apenas no magistério
superior, e também na área jurídica, nos termos do item 7.1, III, do Edital nº 01/2014. Outras atividades docentes não
preenchem as exigências do edital.

ENUNCIADO 8 - Para o cômputo do título de atividade docente deve ser comprovado o período completo exigido no
edital, na atividade docente de magistério superior e na área jurídica. Não basta que apenas parte do período atenda ao
edital, quanto ao magistério superior na área jurídica. 

ENUNCIADO 9 - Sob pena de inadmissível "bis in idem", não podem ser computados de forma cumulativa os períodos
exercidos como juiz leigo (atividade jurídica) e conciliador.

ENUNCIADO 10 - O item 7.1, parágrafo 1º, é expresso ao impedir a somatória das situações previstas no item 7.1, I e
II, não se cogitando da possibilidade da contagem de forma cumulativa.

ENUNCIADO 11 -. A atividade de conciliação deve ser exercida pelo menos por um ano, durante no mínimo 16 horas
mensais, como consta do item 7.1, V, do Edital. Não há preenchimento desses requisitos quando for pretendida a
consideração de média horária. Indispensável o mínimo mensal de 16 hs, pelo prazo de um ano.

ENUNCIADO 12 - A documentação apresentada demonstra que não está completo o período de atividade jurídica.

ENUNCIADO 13 - Revista a documentação, verificou-se que está demonstrada a atividade de Magistério Superior.

ENUNCIADO 14 - Revista a documentação, verificou-se que está demonstrada a atividade eleitoral.

ENUNCIADO 15 - Revista a documentação, verificou-se que está demonstrada a atividade de assistência jurídica
voluntária.

ENUNCIADO 16 - Revista a documentação, verificou-se que está demonstrada a atividade de especialização.

ENUNCIADO 17 - Revista a documentação, verificou-se que está demonstrada a atividade de conciliação voluntária.

ENUNCIADO 18 - Revista a documentação, verificou-se que está demonstrada a atividade jurídica.

ENUNCIADO 19 - A documentação não demonstra o cumprimento do período pretendido de atividade jurídica.

ENUNCIADO 20 - Não se conhece de impugnação que verse sobre critérios abstratos de pontuação, visando o
recálculo de pontos eventualmente computados para outros candidatos, buscando de modo cruzado (PCA nsº 0005933-
90.2014.2.00.0000 e 0003104-39.2014.2.00.0000, do CNJ) a revisão de pontuação conferida a terceiros, que não o
recorrente. A matéria visa a impugnação do próprio edital, o que não está previsto nele e nem é o escopo do recurso



ora cabível em tese.

Os trabalhos encerraram-se às 12:00 hs. NADA MAIS. E, para constar, eu (Patrícia Manente), Supervisora de Serviço da
DICOGE 1.1 e Secretária da Comissão de Concurso, lavrei a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai
devidamente assinada pelos membros da Comissão Examinadora - (a) MARCELO MARTINS BERTHE - Presidente da
Comissão; FERNÃO BORBA FRANCO - Juiz de Direito Titular II da 14ª Vara da Fazenda Pública - Capital; GUILHERME
STAMILLO SANTARELLI ZULIANI - Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara de Registros Públicos - Capital; ROGER BENITES
PELLICANI - Juiz de Direito da 6ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional II - Santo Amaro - Capital;
MARCELO BENACCHIO - Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Registros Públicos - Capital (Suplente); SEBASTIÃO
SILVIO DE BRITO - Representante do Ministério Público; EURO BENTO MACIEL - Representante da Ordem dos
Advogados do Brasil; JARBAS ANDRADE MACHIONI - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil (Suplente);
OSCAR PAES DE ALMEIDA FILHO - Registrador; ADRIANA APARECIDA PERONDI LOPES MARANGONI -
Registradora (Suplente); ANA PAULA FRONTINI - Tabeliã; MÁRCIO PIRES DE MESQUITA - Tabelião (Suplente).

↑ Voltar ao índice
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 DICOGE 1.1

9º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL Nº 30/2015 - EXAME DE TÍTULOS APÓS OS RECURSOS

O Presidente da Comissão Examinadora do 9º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de
Notas e de Registro do Estado de São Paulo, Desembargador MARCELO MARTINS BERTHE, FAZ SABER que a Banca
Examinadora recebeu 42 (quarenta e dois) recursos à pontuação dos títulos, apresentados pelos candidatos
participantes do referido certame, sendo que 17 (dezessete) foram providos, 03 (três) parcialmente providos, 19
(dezenove) desprovidos e 03 (três) não conhecidos, tudo conforme consta da Ata nº 90.
FAZ SABER, ainda, que após o julgamento dos recursos, a pontuação dos títulos ficou, definitivamente, da seguinte
forma:

Clique aqui e acesse a lista. 
Páginas 9 a 18
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 DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 2015/21855 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Provimento CG N.º 15/2015

O DESEMBARGADOR HAMILTON ELLIOT AKEL, Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições, Considerando o decidido pelo Conselho Superior da Magistratura, no julgamento da Apelação Cível n.
9000001- 04.2013.8.26.0541, datado de 18/03/2014, que determinou o registro de escritura pública de união estável
com o acréscimo do sobrenome do companheiro ao da companheira, possibilitando, dessa forma, a adoção do
sobrenome comum;
Considerando que as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça nada dispõem a respeito, o que gerou recusa
de registro de escritura pública de união estável no que diz respeito ao acréscimo do patronímico do companheiro ao
nome do outro, e suscitação de dúvida pela Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do
Primeiro Subdistrito Sé, da Comarca da Capital; Considerando a necessidade de fixar diretriz uniforme sobre a matéria,
conforme decidido no Processo CG n. 2015/00021855,
RESOLVE:
Artigo 1º - Acrescentar a alínea "h" ao item 113 da Subseção V, alterar a redação dos itens 137 e 138, e acrescentar o
subitem "138.2.1." da Seção X, do Capítulo XVII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, nos seguintes
termos:
"113. Os registros das sentenças declaratórias de reconhecimento, dissolução e extinção, bem como das escrituras
públicas de contrato e distrato envolvendo união estável, serão feitos no Livro "E", pelo Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais da Sede, ou onde houver, no 1º Subdistrito da Comarca em que os companheiros têm ou tiverem seu
último domicílio, devendo constar:
a) a data do registro;
b) o prenome e o sobrenome, datas de nascimento, profissão, indicação da numeração das Cédulas de Identidade,
domicílio e residência dos companheiros;
c) prenomes e sobrenomes dos pais;
d) data e Registro Civil das Pessoas Naturais em que foram registrados os nascimentos das partes, seus casamentos e,
ou, uniões estáveis anteriores, assim como os óbitos de seus outros cônjuges ou companheiros, quando houver;
e) data da sentença, Vara e nome do Juiz que a proferiu, quando o caso;
f) data da escritura pública, mencionando-se no último caso, o livro, a página e o Tabelionato onde foi lavrado o ato;
g) regime de bens dos companheiros;
h) o nome que os companheiros passam a ter, em virtude da união estável."
"137. A emancipação, a interdição, a ausência, a morte presumida e a união estável serão anotadas, com remissões
recíprocas, nos assentos de nascimento e casamento, bem como a mudança do nome do cônjuge, em virtude de
casamento, ou de dissolução da sociedade conjugal, por nulidade ou anulação do casamento, separação judicial ou
divórcio, e a mudança do nome do companheiro, em virtude de registro de união estável, ou de registro de sua
dissolução."
"138. A dissolução da sociedade conjugal, nos casos mencionados no item anterior, e seu restabelecimento, e o registro
da dissolução da união estável ou de seu restabelecimento, serão anotados nos assentos de nascimento dos cônjuges
ou dos companheiros."
"138.2. Havendo alteração do nome de algum cônjuge em razão de escritura de separação, restabelecimento da
sociedade conjugal ou divórcio consensuais, o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais que averbar o ato no
assento de casamento também anotará a alteração no respectivo assento de nascimento, se de sua Unidade de
Serviço, ou, se de outra, comunicará ao Oficial competente para a necessária anotação."
"138.2.1. Havendo alteração do nome de algum companheiro em razão de escritura de dissolução ou de
restabelecimento da união estável, o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais que registrar a escritura também
anotará a alteração no respectivo assento de nascimento, se de sua Unidade de Serviço, ou, se de outra, comunicará ao
Oficial competente para a necessária anotação."
Artigo 2º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 01 de abril de 2015.
(a) HAMILTON ELLIOT AKEL
Corregedor Geral da Justiça
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 DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 408/2015

PROCESSO 2009/23776 - GUARATINGUETÁ - 1º DISTRITO POLICIAL

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício nº 016/1/15 da
Delegacia Seccional de Polícia de Guaratinguetá, noticiando comunicação acerca da falsificação de reconhecimento de
firma de Cristiane Alves dos Santos em termo aditivo ao contrato de locação, mediante a utilização de dados falsos do
8º Tabelião de Notas da Comarca da Capital, e selo de reconhecimento por autenticidade nº 1084AA556499, o qual foi
roubado, conforme Comunicado CG nº 1809/2009, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico e no Portal do
Extrajudicial em 28/12/2009.

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0127/2015 - Processo 0083976-62.2001.8.26.0100
(000.01.083976-3)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Dulcinéia Guindalini
Gomes e outro
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 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0127/2015

Processo 0083976-62.2001.8.26.0100 (000.01.083976-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Dulcinéia Guindalini Gomes e outro - Prefeitura do Município de São Paulo - Armando Petrella Neto - Certifico e
dou fé que o Cartório necessita que a parte autora providencie uma (01) cópia da petição inicial, do memorial descritivo
de fls. 441 e do despacho de fls. 458, bem como o pagamento da taxa de notificação postal no valor de R$ 09,40 para a
notificação determinada as fls. 458. Nada Mais. PJV 203. - ADV: MARIA EUGENIA DE CARVALHO SALGADO (OAB
73484/SP), CELSO LOTAIF (OAB 98970/SP), VALDINETE BATISTA PEREIRA (OAB 97543/SP), LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP)
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(000.03.118418-9)
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 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



RELAÇÃO Nº 0127/2015

Processo 0118418-83.2003.8.26.0100 (000.03.118418-9) - Pedido de Providências - Januário Zimbardi Sobrinho -
que os autos encontram-se em Cartório para serem consultados/ CP 759. - ADV: MARIA APARECIDA CORREIA DOS
SANTOS DE SA (OAB 77591/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP)
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 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0127/2015 - Processo 0248748-32.2007.8.26.0100
(100.07.248748-5)
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eliana Izilda Gatti e outros
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 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0127/2015

Processo 0248748-32.2007.8.26.0100 (100.07.248748-5) - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eliana
Izilda Gatti e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. PJV-106 -
ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP), JORDEVINO OLIMPIO DE PAULA (OAB 72138/SP), PAULO
GABRIEL (OAB 43567/SP)
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 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0127/2015 - Processo 0348795-43.2009.8.26.0100
(100.09.348795-8)
 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose Antonio Abufares
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 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0127/2015

Processo 0348795-43.2009.8.26.0100 (100.09.348795-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jose Antonio Abufares - Jose Antonio Abufares - Vistos. Dê-se vista à Promotoria dos Registros Públicos. Int.
PJV-84 - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), JOSE ANTONIO ABUFARES (OAB 33530/SP), FELIPE
MOYSÉS ABUFARES (OAB 155985/SP)
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 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2015

Processo 0005023-30.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º OFICIAL DE REGISTRO DE
IMOVEIS DESTA CAPITAL - Vistos. Dê-se ciência aos interessados da informação do Registrador (fls.85/86). Aguarde-se
em Cartório por 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Int. - ADV: LILIAN APARECIDA QUIRINO (OAB 146440/SP), ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO (OAB 132358/SP)
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 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0130/2015 - Processo 0011858-34.2014.8.26.0100
 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 9ºvara de Fazenda Pública
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 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2015

Processo 0011858-34.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 9ºvara de Fazenda Pública -
Municipalidade de São Paulo - - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e outros - Vistos. Tendo em vista a convocação da Egrégia
Corregedoria Nacional de Justiça para prestação de serviços fora da Comarca da Capital, redesigno a audiência para o
dia 28 de abril de 2015 às 15:00 horas. Dê-se ciência às partes interessadas. Int. - ADV: EMANUEL ZINSLY SAMPAIO
CAMARGO (OAB 234280/SP), SILVANA NAVES DE OLIVEIRA SILVA ROSA (OAB 78610/SP)
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 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0130/2015 - Processo 1001602-78.2015.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - Julieta Cury Palmeira
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2015

Processo 1001602-78.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Julieta Cury Palmeira - Vistos. Tendo em vista
os pareceres do Ministério Público (fls. 55/56) e da Municipalidade de São Paulo (fls. 61/76), junte a interessada
comprovante da receita obtida pela empresa anualmente, discriminando por atividade exercida, a fim de se apurar a
predominância ou não da atividade imobiliária, sobre a qual incide o ITBI, visto que, no caso em tela, pela certidão de fl.
66, "aluguel de imóveis próprios" e "compra e venda de imóveis próprios" figuram apenas como atividades econômicas
secundárias. Int. - ADV: ANDREA PALMEIRA FAUSTINO (OAB 166376/SP)
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 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0130/2015 - Processo 1003102-82.2015.8.26.0100
 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação de Competências



Humanas
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 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2015

Processo 1003102-82.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação de
Competências Humanas - Vistos. Recebo a petição de fl.77 como emenda à inicial. Anote-se. Ao Oficial do 10º Registro
de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Com a
juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ADRIANO RIBEIRO
DA SILVA (OAB 288485/SP), CRISTIANO ROBERTO GUANDALINI (OAB 160438/SP)
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 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0130/2015 - Processo 1003155-63.2015.8.26.0100
Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Condomínio Brascan Century
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0130/2015

Processo 1003155-63.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - Condomínio Brascan
Century Plaza - Brookfield Rio de Janeiro Empreendimentos Imobiliarios S/A - Vistos. Ciente da interposição de Agravo de
Instrumento da decisão de fls.519/520, a qual fica mantida pelos seus próprios fundamentos. Informe a requerente, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre o efeito atribuído ao recurso interposto, bem como sobre eventual julgamento do mesmo.
Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCELO TERRA (OAB 53205/SP), GABRIELA
ORDINE FRANGIOTTI (OAB 300081/ SP), JOSE CARLOS BAPTISTA PUOLI (OAB 110829/SP), FLÁVIA AZZI DE SOUZA (OAB
168553/SP), MARCIA CRISTINA REZEKE BERNARDI PANTAROTTO (OAB 109493/SP)
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cálculo de custas e emolumentos - área construída da vaga de garagem que não consta no cadastro de contribuintes da
prefeitura municipal dúvida procedente Vistos. O 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo suscitou dúvida a
pedido de Décio Hortenciano Júnior, em face da devolução da carta de sentença (proc. nº 006038352.2011.8.26.0100)
que conferiu ao suscitado o apartamento matriculado sob o nº 5576 e a vaga de garagem de nº 44.993, daquela
Serventia. O motivo da devolução foi o fato de que o cálculo do valor das custas e dos emolumentos devidos para o
registro do título é baseado no montante utilizado para a incidência de IPTU do imóvel, o qual, por sua vez, depende do
cadastro de contribuinte na administração municipal. No mencionado cadastro consta apenas a área construída do
apartamento, e não a da vaga de estacionamento. Desta forma, para que o registro fosse efetuado, seria necessária
uma prévia retificação dos dados junto à Municipalidade (fls. 1/9). O suscitado manifestou-se, no sentido de que
concorda com uma base de cálculo maior, correspondendo à vaga de garagem e ao apartamento, mas ressalta que o
Oficial não poderia ter rejeitado o título apenas em razão do cálculo das custas e emolumentos (fls.175/180). O
Ministério Público opinou pelo deferimento da dúvida (fls. 188/189). É o relatório. DECIDO. Conforme exposto pelo
Oficial Registrador e pelo Douto Promotor de Justiça, a base de cálculo para as custas e emolumentos do registro da
carta de sentença em questão é o valor tributário do imóvel (Art. 7º da Lei Estadual nº 11.331/2002): "I - preço ou valor
econômico da transação ou do negócio jurídico declarado pelas partes; II valor tributário do imóvel, estabelecido no
último lançamento efetuado pela Prefeitura Municipal, para efeito de cobrança de imposto sobre a propriedade predial e
territorial urbana, ou o valor da avaliação do imóvel rural aceito pelo órgão federal competente, considerando o valor da
terra nua, as acessões e as benfeitorias; III base de cálculo utilizada para o recolhimento do imposto de transmissão
"inter vivos" de bens imóveis" No cadastro da Prefeitura consta apenas a área construída do apartamento, sem
considerar a parte referente à vaga de garagem. Desta forma, as custas seriam inadequadas para a situação fática do
bem. O suscitado concorda com a majoração da base de cálculo e propõe que sejam burlados os procedimentos legais,
a fim de que sejam cobradas as custas de acordo com a área conjunta do apartamento e da vaga, sem que fosse
alterado o cadastro de contribuinte. Como bem observou o Oficial, as decisões do Colendo Conselho Superior da
Magistratura, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça e deste Juízo são todas no sentido de que "a existência de
pretéritas anomalias no registro predial não pode servir de justificativa ou de pretexto para que outras e novas se
pratiquem". (Apelação Cível nº 0004331-36.2009.8.26.0543. Dje 05/05/2014) Desta forma, torna-se imperativo corrigir
o cadastro de contribuinte junto à Municipalidade para que seja registrada a carta de sentença. Portanto, julgo
PROCEDENTE a presente dúvida, suscitada pelo 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo. Não há custas,
despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I.C. - ADV: DECIO HORTENCIANO JUNIOR (OAB 143656/SP), OTAVIO ALVAREZ (OAB 23663/SP)
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Miyaji - Vistos. Verifico que o advogado que se manifestou às fls.159/161 não consta da procuração outorgada à fl.162,
bem como a representação processual não preenche os requisitos do artigo 654, § 1º do CC. Feitas estas considerações,
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0006083-04.2015 Pedido de Providências 2ª Vara de Registros Públicos Despacho (fl.52): Vistos. Tendo em vista que
foram tomadas todas as providências cabíveis no âmbito administrativo, com o bloqueio das matrículas nº s 8.531 e
8.532 pelo Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital, conforme informações de fls. 23/24 e 30/38, nada mais a ser
decidido no presente feito. Remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. São Paulo, 31 de março de
2015 (CP 58)
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0043302-85.2014 Pedido de Providências Marlene Fenyo Soeiro de Matos Pereira Sentença (fls.20/22): Vistos. Marlene
Fenyo Soeiro de Matos Pereira apresentou reclamação em face do 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
relatando suposto descaso das atendentes da Serventia, no tocante à documentação necessária para o cancelamento
de usufruto. Alega a reclamante que deu entrada ao pedido junto ao 5º Registro de Imóveis, anexando todos os
documentos comprobatórios para realização do ato, inclusive as certidões de óbito dos seus pais. Recebeu nota de
devolução na qual constava apenas a necessidade de firma reconhecida. Presumiu que era o único requisito faltante.
Quando retornou, foi informada de que precisava apresentar novamente a certidão de óbito de seu pai, sendo que já
estavam com a de sua mãe. Depois da entrega da certidão solicitada, em novo retorno, foi exigida a certidão de sua
mãe. O Oficial Registrador prestou informações e juntou documentos (fls. 6 e 15/19). Devidamente cientificada da
resposta, a requerente não se manifestou. É o relatório. DECIDO. O pedido não merece prosperar. Em que pese a
frustração da reclamante e as dificuldades que lhe sobrevieram em razão das reiteradas visitas à Serventia
Extrajudicial, não pode o Delegatário ser responsabilizado por um acontecimento pontual e fortuito, que não gerou
dano. O atendimento prestado pela Serventia é adequado à demanda e se desenvolve de maneira célere, em regra, não



havendo notícia de outras reclamações de teor semelhante envolvendo o 5º Registro de Imóveis. Outrossim, cumpre
salientar que houve a prestação da medida pretendida, com a exclusão dos usufrutuários falecidos. Por derradeiro,
embora devidamente intimada sobre os esclarecimentos prestados, a reclamante preferiu manter-se silente. Concluo,
portanto, que não houve qualquer conduta irregular ou falta funcional do Registrador a ser apurada. Diante do exposto,
INDEFIRO a reclamação formulada por Marlene Fenyo Soeiro de Matos Pereira. Não há custas, despesas processuais,
nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com
cópia desta decisão. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 30 de março de 2015. Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito (CP 395)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1003129-65.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RAFAEL MARCOS DE ASSUMPÇÃO e outros
Página 751

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1003129-65.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - RAFAEL MARCOS DE ASSUMPÇÃO e outros - FELIX TUBERO e outros - Vistos. Aos autores, sobre a
cota retro, no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: JOSE ROBERTO ALONSO GARCIA (OAB 62530/SP), MAURIZIO MATRONE
(OAB 155270/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1009992-37.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - JUSCIENE ALVES DOS SANTOS e outros
Página 753

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1009992-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - JUSCIENE ALVES DOS SANTOS e outros - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no
prazo de dez dias. Int. - ADV: AMANDA GOMES DA SILVA (OAB 322109/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1013977-14.2015.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neidineth Denker
Página 754



 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1013977-14.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neidineth Denker - Vistos. Fls. 28/30: Defiro prazo de trinta dias, sob pena de extinção. Int. - ADV: RAFAEL LUIS
MACHADO DE SOUSA (OAB 261139/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1022544-68.2014.8.26.0100
Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.E. - - P.I. e outro
Página 756

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1022544-68.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.E. - - P.I. e outro - Vistos.
Diante da desistência do recurso administrativo, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Intimem-se. - ADV:
RENATA FELDMAN HARARI (OAB 269448/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1023177-45.2015.8.26.0100
 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - V.K.S.Y. e outros
Página 756

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1023177-45.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - V.K.S.Y. e outros - Dê-se
vista dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: MARIA TERESA BERTOLLA (OAB
218624/ SP), YONE ASSANO (OAB 215198/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1024468-80.2015.8.26.0100
Pedido de Providências - Retificação de Nome - M.G.F.
Página 757

 2ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1024468-80.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Nome - M.G.F. - Dê-se vista dos
autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: KATIA SOLANGE DA SILVA SANTOS (OAB
235577/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1025818-06.2015.8.26.0100
Pedido de Providências - Retificação de Nome - C.J.P.F.
Página 758

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1025818-06.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Nome - C.J.P.F. - Carlos José Pereira
Filho - Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: CARLOS JOSÉ
PEREIRA FILHO (OAB 316092/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1026813-53.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MAURO SILVA DA CONCEIÇÃO e outros
Página 758

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1026813-53.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MAURO SILVA DA CONCEIÇÃO e outros - Ante a contratação de patrono particular e em razão de a renda dos
autores, se somada, não ser considerada baixa, indefiro a justiça gratuita. Providenciem o recolhimento das custas
processuais no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Fls. 113/114: No mesmo prazo, manifestem-se os autores. -
ADV: MOEMA ARRUDA DOS SANTOS (OAB 198338/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1027395-19.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Erik Silva Morais



Página 758

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1027395-19.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Erik Silva Morais - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Itaquera diante do domicílio do requerente.
Intimem-se. - ADV: RENATA MARTINS FERREIRA (OAB 193061/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1027634-23.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leni da Silva
Página 758

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1027634-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Leni da Silva - Diante do teor da certidão de fl. 14, remeta-se o presente feito ao Foro Regional
da Penha de França, Juízo competente para conhecer do processo. - ADV: LUCIANO BERNABÉ (OAB 282453/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1028191-10.2015.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.C.G. e outros
Página 758

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1028191-10.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.C.G. e
outros - Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: LINCOLN
QUEIROZ (OAB 356452/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1028197-17.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome



- Urcezina Costa
Página 758

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1028197-17.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Urcezina Costa - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de São Miguel Paulista diante do domicílio do
requerente. Intimem-se. - ADV: JUSCÉLIO NUNES DE MACEDO (OAB 226632/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1032953-06.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia de Carvalho
Página 758

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1032953-06.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
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solicitou o encaminhamento da certidão ao Juízo da 6º Vara da Familia e Sucessões desse Foro Central, bem como
solicitou o arquivamento dos autos. Portanto, prejudicado o prosseguimento do feito, determino o arquivamento dos
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Ministério Público e a requerente. P.R.I.C. - ADV: SONIA REGINA CELESTINO DA SILVA (OAB 281944/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1033407-83.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- THAISA NICOLE JULIÃO CARERA
Página 759

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1033407-83.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - THAISA NICOLE JULIÃO CARERA - Fl. 40/41: Inexistente a relação de dependência entre a ação de retificação de
assento, cujo autor é Ian Carrera Junior e a ação de separação de seus genitores, uma vez que não há relação de
decorrência entre os fatos jurídicos que dão azo à propositura de cada um dos feitos. Indefiro ainda o pedido de
desentranhamento da comunicação de fl. 31, uma vez que indica provável discordância do pai do autor com a alteração
pretendida neste feito. Ao Ministério Público. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1036200-92.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.R.
Página 759

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1036200-92.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.R. - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1036200-92.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.R.
Página 759

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1036200-92.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.R. - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado para retirada, sendo que deverá ser
comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1061617-47.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA
Página 759

 2ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1061617-47.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - MARISETE MIRANDA DE OLIVEIRA - Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos à
sentença de fls. 42/43, que julgou improcedente o pedido formulado na petição exordial. Alega a embargante que
houve contradição no ato decisório guerreado, além de requerer a devolução do prazo ante a ausência de intimação
pessoal da DPE/SP. Diante da certidão emitida pela Serventia (fl. 60), conheço dos embargos visto que tempestivos. No
entanto, a decisão embargada não padece do vício apontado. O art. 535 do Código de Processo Civil traz rol taxativo
das hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios, quais sejam: omissão, contradição e obscuridade do julgado. O
que se pretende é a utilização desta estreita via recursal para obter efeito modificativo da decisão prolatada, hipótese
que não encontra guarida no referido dispositivo. Neste diapasão, REJEITO os presentes embargos, a fim de manter a
decisão atacada em seu inteiro teor. Tendo em vista que a interposição de embargos de declaração, quando
tempestiva, interrompe o prazo recursal, desnecessária a devolução do prazo requerida. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1062832-58.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSUÉ FERREIRA DA SILVA
Página 759

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1062832-58.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSUÉ FERREIRA DA SILVA - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: ARTHUR MARINHO (OAB
240467/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1062832-58.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSUÉ FERREIRA DA SILVA
Página 759

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1062832-58.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSUÉ FERREIRA DA SILVA - Fls. 85/86: Anote-se. Devolvo o prazo recursal, ante a ausência de intimação da



patrona do autor (fl 80). - ADV: ARTHUR MARINHO (OAB 240467/SP), ULIANE MARQUES DE OLIVEIRA DIB (OAB
251205/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1067368-15.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- CARMELITA DA SILVA OLIVEIRA
Página 759

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1067368-15.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CARMELITA DA SILVA OLIVEIRA - Vistos. Observando atentamente os autos, não verifiquei por parte da
demandante o cumprimento do segundo parágrafo da cota ministerial de fls. 16. Assim, providencie-se no prazo de dez
dias. Após, tornem-me conclusos para sentença. - ADV: ISMAIL MOREIRA DE ANDRADE REIS (OAB 238102/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1068058-78.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dilene Oliveira Pedrosa e outro
Página 759

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1068058-78.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dilene Oliveira Pedrosa e outro - *o mandado esta pronto para ser retirado pelo senhor advogado. - ADV:
ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ ROGANO (OAB 212374/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1068058-78.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dilene Oliveira Pedrosa e outro
Página 759

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1068058-78.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dilene Oliveira Pedrosa e outro - Que o senhor advogado deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s) no
prazo de 10 dias. - ADV: ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ ROGANO (OAB 212374/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1074235-58.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alessandro Fischer Martins Silveira
Página 760

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1074235-58.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alessandro Fischer Martins Silveira - Alessandro Fischer Martins Silveira - * - ADV: ALESSANDRO FISCHER
MARTINS SILVEIRA (OAB 167153/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1074235-58.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alessandro Fischer Martins Silveira
Página 760

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1074235-58.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alessandro Fischer Martins Silveira - Alessandro Fischer Martins Silveira - Certidão - Remessa da Intimação para
o Portal Eletrônico - ADV: ALESSANDRO FISCHER MARTINS SILVEIRA (OAB 167153/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1074235-58.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alessandro Fischer Martins Silveira
Página 760

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO



ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1074235-58.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alessandro Fischer Martins Silveira - Alessandro Fischer Martins Silveira - Que o senhor advogado deverá
comprovar o cumprimento do(s) mandado(s) no prazo de 10 dias. - ADV: ALESSANDRO FISCHER MARTINS SILVEIRA
(OAB 167153/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1081138-75.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suzane Feitosa da Paixão Oliveira
Página 760

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1081138-75.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suzane Feitosa da Paixão Oliveira - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: MARIA LIMA MACIEL
(OAB 71441/ SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1081138-75.2014.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suzane Feitosa da Paixão Oliveira
Página 760

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1081138-75.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suzane Feitosa da Paixão Oliveira - Vistos. Por um lapso do sistema, constou das fls. 105/107 modelo de
sentença, que caracteriza evidente erro material. Destarte, são nulas as folhas 105, 106 e 107 do feito. No mais,
permanece a Sentença tal como lançada às fls. 108/110. Intimem-se. - ADV: MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1089020-25.2013.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.J.S.C. e outros
Página 761



 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1089020-25.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.J.S.C. e outros - VISTOS.
Cuida-se de ação de revogação de cláusulas restritivas de escrituras públicas de doação ajuizada por Maria Jose de
Souza Caseiro, Maria de Jesus Ferreira de Souza e Maria Salomé de Souza Paiva. As requerentes objetivam a revogação
das cláusulas de incomunicabilidade e impenhorabilidade em escrituras de doação com reserva de usufruto vitalício ou,
alternativamente, a expedição de alvará determinando o registro das escrituras de doação, independente de
justificativa para a imposição das cláusulas restritivas. O Sr. Tabelião manifestou-se às fls. 74/76 informando se tratar
de hipótese de nulidade de cláusulas restritivas. Por sua vez, o Ministério Público manifestou-se contrariamente a
pretensão das requerentes (fls. 89/90). Em verdade, a apreciação da presente ação, que visa revogação de ato jurídico,
de natureza jurisdicional, refoge do âmbito de atribuições do exercício da Corregedoria Permanente dos Tabelionatos de
Notas da Capital, que se desenvolve na esfera administrativa nesta 2 ª Vara de Registros Públicos. Frise-se que a 2 ª
Vara de Registros Públicos, além de processar ações de usucapião e retificações de assentos de nascimento, casamento
e óbito, detém a Corregedoria Permanente dos Tabelionatos de Notas e Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital,
orientando, fiscalizando e, conforme o caso, aplicando sanções administrativas às serventias, observadas as
formalidades legais e normativas. Aperfeiçoado o ato notarial, representado por escritura pública de doação, já
registrado, não há que se cogitar de alteração do referido documento pela via administrativa, nesta Vara. Bem por isso,
a revogação das cláusulas restritivas de doação não poderão serem proclamadas nesta Vara. A questão posta em
controvérsia deverá ser dirimida perante a Vara da Família e das Sucessões. Por conseguinte, em razão da natureza do
pedido, redistribua-se o presente feito a uma das Varas da Família e das Sucessões do Foro Regional III - Jabaquara São
Paulo, Capital, observadas as formalidades necessárias. Int. - ADV: ERIKA RIBEIRO DE MENEZES (OAB 250668/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1099270-83.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - FLAVIA LOPES LIBERATORI
Página 762

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1099270-83.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - FLAVIA LOPES LIBERATORI - - Amanda Lopes Liberatori - Vistos. Ao Ministério Público. - ADV:
LILIANE PUK DE MORAIS (OAB 240534/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 -Processo 1100940-59.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.M.C.
Página 762

 2ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1100940-59.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.M.C. - Vistos. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Objetivando zelar pela razoável duração do processo, somente
se deferirá nova prorrogação se especifica e concretamente justificado eventual pedido. Int. - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1106344-91.2014.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.J.S. e outro
Página 764

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1106344-91.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.J.S. e outro -
Fls. 56/57: Em razão da economia processual abordada, redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de Registros Públicos
da Capital com as cautelas de praxe. Ciência ao MP. Int. - ADV: DINO FERRARI (OAB 62333/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1113680-49.2014.8.26.0100
Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Nascimento Terra
Página 764

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1113680-49.2014.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Nascimento Terra - Vistos. Trata-
se de pedido de esclarecimentos de natureza administrativa, de interesse de Joaquim Nascimento Terra, de
competência do Juízo Corregedor Permanente dos Cartórios de Registro de Imóveis da Capital. Considerando-se a
petição de desistência do feito (fls. 16), arquivem-se. P.R.I.C. - ADV: JORGINA SILVA DE OLIVEIRA (OAB 99987/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1117057-28.2014.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ANTONIO MARCOS FONSECA DA CUNHA
Página 764



 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1117057-28.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ANTONIO MARCOS FONSECA DA CUNHA - Vistos. Intime-se conforme requerido às fls. 388. - ADV:
MARIA FATIMA GOMES LEITE (OAB 240304/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1127027-52.2014.8.26.0100
 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.F.C.
Página 764

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1127027-52.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.F.C. - Vistos.
Dê- se vista dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: JOSE CARLOS DA SILVA
BRITO (OAB 123044/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1128466-98.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARCILIO MATEUS DE BARROS FILHO
Página 764

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1128466-98.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - MARCILIO MATEUS DE BARROS FILHO - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto
de renda do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento
de contrato de honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de
Justiça Gratuita. - ADV: CLEBIO BORGES PATO (OAB 233316/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1129086-13.2014.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.I.



Página 765

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1129086-13.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.I. - Dê-se
vista dos autos ao representante do Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: MONICA DA ROSA LIMA (OAB
282364/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0100/2015 - Processo 1129086-13.2014.8.26.0100
 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.I.
Página 765

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0100/2015

Processo 1129086-13.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.I. - VISTOS.
Atsue Imai, qualificada na inicial, ajuizou o presente pedido objetivando autorização judicial para proceder à cremação
de Roberto Hiromi Imai, sendo que os despojos exumados foram transladados para o Cemitério de Caçapava. A
representante do Ministério Público manifestou-se a fls. 21. É o breve relatório. DECIDO. Cuida-se de requerimento de
interesse de Atsue Imai, objetivando autorização judicial para proceder à cremação dos restos mortais de seu filho, cujo
óbito ocorreu em 26 de dezembro de 1970. Preenchidos os requisitos legais, impõe-se seja autorizada a cremação e
translado dos restos mortais de Roberto Hiromi Imai. Nos termos do artigo 551 do Decreto Estadual nº 16.017 de 04 de
novembro de 1980, foi preenchido o requisito temporal. Em face do exposto, com destaque para a concordância
manifestada pela representante do Ministério Público (fls. 21), defiro o pedido inicial, para autorizar a cremação dos
restos mortais de Roberto Hiromi Imai para o Crematório Metropolitano Primavera, Guarulhos/SP, observadas todas as
precauções necessárias e as exigências pertinentes da autoridade sanitária para a execução do ato. Expeça-se o alvará
requerido. Outrossim, expeça-se ainda, mandado para o Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Guarujá, após
a consumação do translado e exumação, com cópia desta decisão, para retificação do assento de óbito. No intento de
viabilizar a retificação do assento de óbito, a requerente deverá comunicar o translado, oportunamente. Arquive-se,
oportunamente. P.R.I.C. - ADV: MONICA DA ROSA LIMA (OAB 282364/SP)

↑ Voltar ao índice

 Editais e Leilões
1ª Vara de Registros Públicos
Página 41

 1ª Vara de Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos - 1º Ofício de Registros Públicos
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 dias, expedido nos autos da Ação de Retificação de Registro de Imóvel,
PROCESSO Nº 0082785-79.2001.8.26.0100 (CP 453)

A MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Tania Mara



Ahualli, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER ao Espólio de JÚLIO JOSÉ RODRIGUES, na pessoa de MARIA LÚCIA RODRIGUES, a réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Mauricio Sergio de Barros
ajuizou ação de Retificação de Registro de Imóvel, visando a adequação da metragem do imóvel de sua propriedade,
localizado na Rua Hugo Vítor da Silva, lotes 2 e 3 da quadra 26 de Americanópolis - Jabaquara, matrícula nº 41.620 do
8º Registro de Imóveis da Capital de São Paulo, contribuinte municipal nº 091.570.0010/7, à situação fática, encerrando
a área de 984,59 m2. Estando em termos, expede-se o presente edital para notificação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de fevereiro de 2015.

↑ Voltar ao índice

 Editais e Leilões
2ª Vara de Registros Públicos
Página 41

 2ª Vara de Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

1. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0042695-
14.2010.8.26.0100 (929/10)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) José Maria Ramos Amorim, Celina Sanson Amorim, Luiz Ramos e Silva, Giuseppe Noto, Antonino Noto,
Edison Arantes Soares, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Navall Comercio de Tintas Ltda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de
domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na Estrada Turística do Jaraguá, 1125, Jardim Jaraguá, Pirituba, São Paulo-
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

2. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0011621-
34.2013.8.26.0100 (132/13)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Noemia Inglez de Souza Junqueira Netto, Antonio Jose Coelho, Domitila Maria Silva ou Domitilia Maria
Teixeira Silva, Edvaldo de Oliveira Silva, Ricardo Tavares de Souza, Wilson Barbosa de Barros, Maria do Carmo Carvalho
de Barros, Antonio Jose Coelho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Deusdete Alves Pereira e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel situado na Rua Bicci Di Lorenzo nº 36, Jardim Ipiranga, São Paulo-SP, CEP 05891-190,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

3. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0172887-
06.2008.8.26.0100 (619/08)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Eugenia Grangeiro da Silva, Leonice Vieira da Silva, José Maria Vieira da Silva, Izidio Vieira da Silva,
Conceição Vieira da Silva, Rosalina Vieira da Silva, Rita Maria de Moraes Netto, Pedro Domingues da Silva, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gabriel de
Andrade Mesquita Filho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel rural situado



na Avenida Jaceguava (antiga Estrada de Jaceguava) altura do nº 900 e Estrada para Embu-Guaçu reta dos Embaúbas,
distante 8.000 metros do imóvel emplacado sob o nº 6039 da Avenida Sadamu Inoue, M'Boi Guaçu, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

4. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0000410-
69.2011.8.26.0100 (12/11)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Antonio Domaracki, Olivia Delfini Domaracki, João Ferreira, Zulmira Pavan Ferreira, Artur Augusto
Mendes, Atilio da Silva ou Altino da Silva, Ercilia Germano da Silva, Neide Mota, Luiz Campos Aranha, Isis Domingues
Campos Aranha, João Luiz Lourenço, Maria de Lourdes Ribeiro Lourenço, Maria Conceição de Almeida Balieiro, Nelson
Ferreira Júnior, Izabel Cristina Panisello Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ana Maria Da Silva Sartori e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua Therezinha Di Spagna Lobo, nº 231
(antiga Rua Luiz Carlos de Souza e antes Rua Iracema nº 31), Nossa Senhora do Ó, São Paulo-SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

5. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0054256-
64.2012.8.26.0100 (1297/12)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Teodoro Batista Bauer, Nelson Comino Repulho, Alessandro Nascimento da Silva, Luiza Comino
Gelezoglo ou Luiza Comino Repulho, Maria Comino, Antonio Comino Repulho, Herminia Comino Repulho, Isidoro Gruppe,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Michael
Robinson Candiotto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua João Comino Lopes nº 122, Vila Cláudia, Subdistrito da Mooca, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

6. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0073446-
13.2012.8.26.0100 (1525/12)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Romeu Maron, Deolinda Vendramini Maron, Elizabeth Maron Molina, Fabio Maron Ianaconi, Rogerio
Maron Ianaconi, Eliza Keiko Miyagusuko Kohatsu, Shigenori Kohatsu, Judite Tito Gomes, Jose Eduardo Silva, Herbert
Olher, Antonio Donizette Cabelo Dias, Manoel Tavares, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Hatue Uehara e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
sentença declaratória de dominio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua Francisco Olher Lopes nº 15 (antiga Rua
Tamaindé), Vila Manchester, Tatuapé, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0009686-
56.2013.8.26.0100 (102/13)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Andrelino Guilherme, Maria de Fatima Ferreira da Silva, Wanderley da Silva, Maria Aparecida Bezerra da
Silva, Jayme Baptista, Irene Baptista, Manoel Baptista, Albertina Baptista ou Albertina dos Santos, Manoel Baptista
Porfírio, Rosa Baptista Porfirio ou Rosa Baptista dos Santos, Celeste Baptista Magozzo, Laercio Carlos Magozzo, Ana
Maria Baptista de Matos, Durval Ferreira de Matos, Rosely Baptista da Silva, Odair Pereira da Silva, Anna Thereza dos
Santos, Vitor dos Santos, Marly Baptista, Antonio Baptista Neto, Vanderlei de Sousa Silveira, Regina Celia Pagliuchi
Silveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Verani de Campos Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na



Rua Joaquim Francisco de Assis nº 114, Vila Santa Maria, São Paulo-SP, CEP 02563-090, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

8. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0107317-
39.2009.8.26.0100 (56/09)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) José Gonçalves, Sebastiana de Oliveira Gonçalves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Agostinho Pinto dos Santos e outro ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de dominio sobre o imovel localizado na Rua Irineu Maciel nº 153, Vila João Batista,
São Paulo-SP, CEP 02837-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

9. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0052624-
71.2010.8.26.0100 - 02/11
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a José Carlos Correa de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Carlos Rodrigues de Araujo e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua Arujá, nº 137, apto. 64, Paraíso,
São Paulo, Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

10. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0051759-
48.2010.8.26.0100 (1147/10)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólio de Osmar Mori Contipelli representado pela inventariante Gladys Nascimento Contipelli, Pedro
Leite Neto, Maria Aparecida Angelim Leite, Osmar Rodrigues Maldonado, Joanna D'Arc Pereira Reche Maldonado, Joab
Borges Teixeira, Judite Ribeiro Teixeira, Antonio Domingos, Maria Helena Carvalho Veloso, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Norberto Gonçalves Braga e
outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado
na Rua Hintem Martins nº 447, Parque Edu Chaves, Tucuruvi, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

11. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0030242-
16.2012.8.26.0100 (711/12)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Agop Bedik Sismanoglu, Tereza Sismanoglu, Fiação e Tecelagem Elianas ou Eliana Empreendimentos e
Administração Ltda, Laercio Barbosa da Silva, Almeida Zacarias dos Santos, Carlos Alberto Batista, Alfredo Crepaldi
Rocha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Paulo Zacarias dos Santos e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Avenida Fernando Mendes de Almeida nº 991, Parque de Taipas, São Paulo-SP, CEP 02987-100, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

12. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0034514-
87.2011.8.26.0100 (751/11)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro



Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) João José dos Santos, Olivia Camargo, Vitorio Leão, Maria Matilde Pizzuti Leão, Marina Mitsuko Okura,
Akira Murakami, Herina Alves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ ou sucessores, que Victal Pereira da Silva e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória
de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado à Rua Osíris Magalhães de Almeida nº 542 (antiga Rua Leandrina da
Cunha), Vila Campo Belo, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

13. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0056981-
26.2012.8.26.0100 (1356/12)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Maria Pereira da Silva, João Machado de Carvalho, Gesilda Aleixo de Jesus, Espolio de Adão Reimberg,
Umbelina Rocumback Reimberg, Santa Aparecida Rico, Jose Pereira de Lima, Jose de Moraes Macedo, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ingrid Carvalho Quiota
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Bento de Assis
Marques, s/n, Lote 48, quadra B, Santo Amaro, São Paulo-SP, CEP 04840-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

14. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0103129-
03.2009.8.26.0100 (37/09)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez , MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Pedro Calcino dos Santos, Ademar Herminio da Silva, Maria Aparecida Fontes, João Franco, Matildes
Moreira Franco, Espólio de Pedro de Alcantara representado pela inventariante Guiomar Portela de Alcantara, Espólio de
Vicente de Paula Baumann representada pela inventariante Zelinda Maria Nori Baumann, Gilberto José Lins, Carlos
Gomes da Costa, Jacira Oliveira Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Jonias Moreira Santos e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Joaquim Tourinho nº 57, Jardim São Vicente, Parada XV de Novembro,
Itaquera, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

15. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0022948-
44.2011.8.26.0100 (499/11)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) E. Manograsso S/A Destilaria Bellard, Antonio Paiva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Nely da Rocha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando Tem como objetivo os autores a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado à Rua
João Carnevalli nº 86, Vila Diva, Subdistrito da Mooca, São Paulo-SP, CEP 03345-020, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

16. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0038965-
24.2012.8.26.0100 (862/12)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólio de Yolanda Fornaciari Paulillo representado pelo inventariante Donato Angelo Costabile Paolillo
e este por si, Estevam Puga Lopes, Sergio Patriarcha, Luiza Benvenuti Patriarcha, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Amanda Rodrigues Lima e
outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado à Rua Raul de Freitas
nº 124, Penha, São Paulo-SP, CEP 03637-040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo



de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

17. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0007428-44.2011.8.26.0100 (133/11)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) João de Deus Oliveira, Tereza Ribeiro de Oliveira, Otacilio Joaquim Veloso, Clovis de Paula Barreto,
Roberto Lopes de Oliveira, Clovis Andrade Ribeiro, Maria Aparecida Garcez de Andrade Oliveira, Espólio de Saint Clair
Ferreira de Oliveira, Julieta de Carvalho Oliveira, Igreja Evangélica Avivamento Bíblico, André Leandro Diaz, Ana Tantoi
Diaz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Ana Maria de Oliveira Dias e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio sobre
o imóvel usucapiendo situado na Rua das nemésias nº 264, Sito da Casa Pintada, São Miguel Paulista, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

18. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0036500-
42.2012.8.26.0100 (878/12)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Raimundo Matos de Almeida, Claudete Dias Rafael de Almeida, Geraldo Rodrigues de Souza, Marisa
Oliveira Rodrigues de Souza, Dimas de Paula Faria, Albina Mendes Faria, Alice Mariano de Souza, Albina Mendes Faria,
Dudica Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Roseli Aparecida Nogueira Jaguara ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel sito à Rua Guaravera nº 102, Vila Domitila, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

19. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0020924-
09.2012.8.26.0100 (461/12)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Banco Lar Brasileiro S/A ou Banco Hipotecário Lar Brasileiro S/A, Henrique Mitezuek, Olga Morgante
Mitezuek, Edifício Brasilar - Bloco Residencial, Marcel Iancovici, Helena Iancovici, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ricardo Bernardes Ferreira e
Josefina Cavalcanti Ferreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Avenida Nove de Julho nº 70, Apartamento 14 C 14º Andar, Edifício Brasilar Residencial, São Paulo-SP, CEP
01312-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

20. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0053046-
75.2012.8.26.0100 (1290/12)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, , MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Henrique de Toledo Lara, Margarida Pollak de Toledo Lara, Manoel Ruiz, Armando Jose Cocco, Espólio de
Joana Cocco, Leda Cocco Guzzi, Luiz Guzzi Neto, Lina Cocco Bracale, Raul Bracale, Leni Cocco Ribeiro Merlino, Rubens
Ribeiro Merlino, Gustavo de Miranda Cocco, Espólio de Lineu Cocco representado por Janice Alves de Miranda Cocco e
Priscila de Fatima Cocco, Geraldo Fernandes Dantas, Rosicleia Ferreira Fernandes Dantas, Carmo Russo, Elijas Garmino
Spinelli, Carolino dos Santos Carvas, Gianni Maria Filippo Puzzo, Denise Dias Barros, Jorge Farah representante da
Companhia Pirajussara, Adalardo Jose de Oliveira representante da Companhia Pirajussara, Chafic Mubarack
representante da Companhia Pirajussara, representantes da Companhia de Construção e Melhoramentos Pirajussara S/A
ou Companhia Imobiliária Pirajussara Felipe Jorge Feres, Fadul Farkouk, Fuad Achcar e Antonio Moulatlet, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rogério Bludeni e outro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Padre Justino nº
50, Butantã, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente



edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

21. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0039370-
94.2011.8.26.0100 (867/11)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Mauricio Lima Desgualdo, Claudia Semerdjian Desgualdo, Condomínio Edifício Helaro, Luiz Laurie Reid,
Helena Arluzia Reid Barbosa, José Rolmes Barbosa, Arluzia Helena Reid, Roberto George Manoel Reid, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Davimar Pancieri
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado à
Rua Fortunato nº 20, Apartamento 62, 6º andar, Edifício Helaro, Santa Cecília, São Paulo-SP, CEP 01224-030, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

22. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0036994-
72.2010.8.26.0100 (865/10)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espolio de Itaciano Jose de Almeida ou Estaciano Jose de Almeida representado pelo inventariante João
Brito de Almeida, Espolio de Braziliana Nogueira de Almeida, Amaro Sobral da Cruz, Maria Parra da Cruz, Manoel Alves
Pereira, Anita Emiliana de Jesus Pereira, Nelson Caetano, Ofelia de Brito Caetano, Sonia Pereira Neto, Jose Luiz Neto,
Francisco Alves Pereira Sobrinho, Elisabeth Alves Pereira, Walter Alves Pereira, Marcos Daniel, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nelson Caetano e outro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na
Rua Ubiraipu nº 40/46/48, Vila Cruzeiro, São Paulo-SP, CEP 03382-100, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

23. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0017381-
32.2011.8.26.0100 (372/11)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Aires Julio Lopes, Carlos Alberto Santana Cunha, Antonio Gilberto de Moura, Liliane Maria de Oliveira,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Francisco Edineudo Bessa da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de domínio sobre
o imóvel usucapiendo situado à Travessa Margarida Max nº 04 (antiga Rua Emboabas), Cangaiba, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

24. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0017200-
94.2012.8.26.0100 (390/12)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez , MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Maria Thereza Batista Marques Pedroso da Silva, Fernando da Silva Scheidecker, Jose Ricardo de
Oliveira, Otto Hutzmann, Maria Agathe Kleeberg Hutzmann, Valdecir Fogolin, Wagner da Silva Valadão, Patricia da Silva
Valadão, Tsutomu Otsuka, Arida Jacobi Otsuka, Maria Alves Aredes Matsuguma, Carlos Terumi Matsuguma, Jose Augusti
Martins, Carolina Moura Gazeti Martins, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Marinna dos Anjos Pereira Rodrigues e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Sebastião de Sá, 17, antiga Rua A e seu terreno, Santo
Amaro, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.



25. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0007700-
72.2010.8.26.0100 (142/10)
O(A) Doutor(a) Leticia Fraga Benitez, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Dorival da Costa Gracio, Miriam Amante, Alfieri Calciolari, Espólios de Manoel Negro Vidal e Pilar Garcia
Vidal representados por Manoel Negro Vidal Filho, Juliana dos Reis Miyashiro, Rogerio Eiji Miyashiro, José Moreira da
Silva, Paulo Ribeiro da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Manuel Souza de Oliveira e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença
declaratória de domínio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua Joaquim Felício nº 320 e Rua Córrego do Bom Jesus
nº 763, Tatuapé, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

26. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0202857-
51.2008.8.26.0100 (875/08)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Emplatec - Engenharia, Planejamento e Técinicas de Construção Ltda, Bernardo Suarez Lopez, Emilia
Maria Ameijenda Suarez, Manuel Suarez Lopez, Maria Josefa Suarez Canosa, Antonio Benedito Margarido; Sara Maria
Carmen Canosa Canosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Eduard Napoleon Schardijn e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de dominio
sobre o imovel localizado na Avenida Dr. Lino de Moraes Leme nº 1023, Vila Paulista, Subdistrito do Ibirapuera, São
Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.

27. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0001426-
58.2011.8.26.0100 (33/11)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Odair Braz de Faria, Antonio Braz de Faria, Jose Antonio de Oliveira, Zelita Rosa de Oliveira ou Zelia
Rosa de Oliveira, Francisco Camelo de Souza, Edileuza Amaral de Souza, Evanir de Paula, Nassim Elias Negri, Maria Nigri
ou Negri, Jacoub Cohen, Rachel Beniste Cohen, Moyses Ibarhhim Simantos, Noemia Simantos, Mario Gonçalves dos
Santos, Maria Rosa da Silva Santos, José Nigri, Jacqueline Dayan Nigri, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Mário Roberto Xavier e outro ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando os autores a sentença declaratória de dominio sobre o imóvel usucapiendo situado na Rua
Alípio Batista Pinto nº 157, Vila Terezinha, Brasilândia, São Paulo-SP, CEP 02853-060, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

28. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0036862-
44.2012.8.26.0100 (887/12)
O(A) Doutor(a) Letícia Fraga Benitez , MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Neide Freitas Silveira, Roberto Freitas Silveira, Cecilia Alzira da Silva Gordo Silveira, Ronaldo Freitas
Silveira, Fatima Wendell Silveira, Maria Cecilia Freitas Silveira, Sergio Ribeiro Monteiro, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Silvia Candida Ferreira dos
Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel usucapiendo sito à Rua
Vitorino Camilo nº 504, Apartamento 201/2A, Edifício Barros Pereira, Santa Cecília, São Paulo-SP, CEP 01153-000,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

29. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0040762-
69.2011.8.26.0100 (889/11)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro



Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Denise Affonso Chagas Soares ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a sentença declaratória de
domínio sobre o imóvel usucapiendo situado à Rua Francisco Iasi nº 78, Pinheiros, São Paulo-SP, CEP 05407-050,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

30. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0038483-
42.2013.8.26.0100 (633/13)
O(A) Doutor(a) Renata Barros Souto Maior Baião, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Lucinda Marques da Cunha Ferreira, Almerinda Alves de Oliveira, Jose Gomes, Affonso de Oliveira
Santos, Julieta Xavier de Oliveira Santos, Benedito Vieira Ribeiro e Tereza Lucia Ribeiro, João Valentim de Oliveira, Ana
Tiago Militão de Oliveira, Sergio Alves de Oliveira, Bruno Alves de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Carlos dos Reis e outro ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Piccolo, 01, Americanópolis, São
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice


